
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Manutenção da Pintura da Faixa de Pedestres
em frente a Escola Eugenia Pereira no Bairro
Vista Alegre.
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Manutenção da Pintura da Faixa de Pedestres em frente a Escola Eugenia Pereira no Bairro
Vista Alegre. 
                                                                  JUSTIFICATIVA 
Por razões óbvias a Faixa de Pedestre em frente a Escola Eugênia Pereira deve ser urgentemente
refeita. Isto porque a via foi recapeada, e, a antiga Faixa foi apagada pelo novo asfalto. 
Portanto, faz-se necessário, a Prefeitura de Cuiabá providenciar projetos e recursos necessários para
viabilizar  Portanto,  faz-se  necessário,  a  Prefeitura  de  Cuiabá  providenciar  projetos  e  recursos
necessários para 
viabilizar a Manutenção da Pintura da Faixa de Pedestres em frente a Escola Eugenia Pereira no
Bairro Vista Alegre. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 23 de outubro de 2025.
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